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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

DECRETO Nº 5.981, DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.384, de 09 de dezembro de 2020, 
 

D     E     C     R     E      T      A   : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo as especificações das 
suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
18 de maio de 2021. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 20.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8001 - 1073| 03 | 01357 | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNICIPIO | 20.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 20.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 20.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 20.000,00 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 29.01.00| 3.3.90.00.00| 23 695 6004 - 2213| 01 | 00154 | ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTOS DO TURISMO | 20.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 20.000,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 20.00 GABINETE DO PREFEITO | 
| UNIDADE : 20.01 CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 04.122 | 8001 | | | | | SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL | | 
| 04.122 | 8001.1073 | | | | | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNIC | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 03 | REC.PROP.DE FDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINC | 20.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 20.000,00 | 

 
 

 

| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 29.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO | 
| UNIDADE : 29.01 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 23 |  | | | | | COMERCIO E SERVICOS | | 
| 23.695 |  | | | | | TURISMO | | 
| 23.695 | 6004 | | | | | DESENVOLVIMENTO DO TURISMO | | 
| 23.695 | 6004.2213 | | | | | ESTUDOS PARA O DESENVOLVIMENTOS DO TURISMO | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -20.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    TOTAL GERAL | -20.000,00  
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DECRETO Nº 5.982, DE 18 DE MAIO DE 2021.
Nomeia membros para compor o 
Conselho Municipal de Educação.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 1.933, de 
16 de março de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Nomeia os seguintes cidadãos para compor o 
Conselho Municipal de Educação, a saber:

I - Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação.

Titular: Mariza Ivanete Guiraldello De Paula

Suplente: Rosana Zacarelli Falcão

II - Representantes das Pré-Escolas Municipais.

Titular: Cléucia Regina Quinaglia

Suplente: Alcineide Castro Gusmão

III – Representantes dos Professores do Ensino 
Fundamental, das escolas públicas do Município.

Titulares: Fabiana Frolini Marques Mangili

Jucely Aparecida Garcia dos Santos

Suplentes: Sirlene Graciano Lodi

Karina Aparecida Ramos da Silva

IV - Representantes dos Diretores de Escolas 
Públicas do Município.

Titulares: Fátima Aparecida Vieira da Silva

Eliana Dalavale Fabretti

Suplentes: Cristina de Lourdes dos Santos

Patrícia Nahum do Amaral

V - Representantes das Escolas Particulares do 
Município.

Titular:	 Amanda Bressanin Paviani

Suplente:	 Eliane Aparecida Colla Medri Carbo

VI - Representantes da Associação Amigos de Pais e 
Mestres (APM) das escolas do Município.

Titular: Sônia Aparecida Barbosa

Suplente: Andréia Aparecida Silva Rocha

VII - Representantes da Comunidade.

Titular: José Francisco Blanco Bertolo

Suplente: Florinda Aparecida Furtado Martins

§ 1º Os membros ora nomeados terão mandato de quatro 
(4) anos, não tendo qualquer remuneração pelo exercício 
das suas atribuições, sendo estas consideradas de relevante 
serviço público.

§ 2º O Conselho Municipal de Educação elegerá dentre 

seus membros o Presidente, Vice-Presidente e Secretário, 
que terão mandato de dois (2) anos, podendo ser reeleitos 
para mais um mandato subsequente.

§ 3º As competências, funcionamento e demais 
disposições do Conselho Municipal de Educação estão 
previstos na Lei nº 1.933, de 16 de março de 1998.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de 
maio de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº. 8.975, DE 18 DE MAIO DE 2021.
Nomeia Comissão Especial para auxiliar 
a Comissão Permanente de Licitação 
no pregão presencial que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomeia os senhores Paulo Roberto Conduta, 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança, 
Márcia Regina Rubino Frigieri, Técnico do Executivo V, 
Sargento Sérgio Aparecido Lopes, Autoridade Municipal de 
Trânsito, para integrarem a Comissão Especial que auxiliará 
a Comissão Permanente de Licitação no Pregão Presencial 
nº 025/2021, que tem como objeto a contratação de serviços 
técnicos de locação de sistema computacional (software 
internet) de programa de segurança para educação no 
trânsito, processamento de multas e cadastramento e 
controle da sinalização de trânsito, em atendimento aos 
incisos nºs I, II, III, IV, V, VI, VII e XV do artigo 24 e artigo 74 
do CTB (Lei Federal nº 9.503/1997).

Parágrafo único. A Comissão ora nomeada tem por 
atribuição avaliar e elaborar laudo acerca da aceitabilidade 
do software apresentado pela empresa vencedora da fase de 
lance do certame, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência do Edital de Licitação nº 
051/2021 desta Prefeitura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de 
maio de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
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Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Pregão

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 051/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

025/2021
OBJETO: Contratação de serviços técnicos de locação 

de sistema computacional (software internet) de programa 
de segurança para educação no trânsito, processamento 
de multas e cadastramento e controle da sinalização de 
trânsito. Entrega dos envelopes de documentos, propostas 
e credenciamento: Dia 01 de junho de 2021, às 09:00 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura. 

EDITAL Nº 052/2021 - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021

OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes, sabão liquido 
e estopa. Entrega dos envelopes de documentos, propostas 
e credenciamento: Dia 02 de junho de 2021, às 09:00 horas, 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura.

Os editais completo estão disponíveis para consulta e 
retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.br/
transparencia/editais-e-licitacoes. Barra Bonita, 17 de maio 
de 2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal

EDITAL Nº 053/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021

OBJETO: Aquisição de computadores e impressoras. 
A realização da sessão será no dia 07 de junho de 
2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br. 

O edital completo está disponível para consulta e 
retirada nos endereços eletrônicos: www.barrabonita.
sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoes e www.
comprasgovernamentais.gov.br. Barra Bonita, 17 de maio de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal
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